
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO QUE CELEBRAM, DE
UM LADO VIACÃO PLANALTO DE CAMPINA ~~ (11)A
E DE OUTRO, SINDICATO DOS MQTORISTAS E
TRABALHADORES EM TRANSPORTES -RODOVIjuu~ Ri
PASSAGEIROS E CARGAS NO ESTADO DA PARAIBA.

Clausula Primeira: Da identificação dos Acordanl:r:s = Celebram o pr.e~f'.te
Acordo ColetIvo de Trabalho# de um lado VIACÃO PLANALTO nE C4M~A
GRANDE LTOA, Pessoa Jurídica de Direito Privado~ com ramo de atividade ligado ao
Transporte Rodoviário coletivo Interestadual de Passageiros, inscrita no CGCjMFn. o
08.815.516/0002-87 com endereço em Brasífía - DF, neste ato representada por seu
gerente e procurador Sr David Elmo Pinheiro, brasileiro, casado, residente em Brasília-
DF, portador do CPF nO 059.991.461-00de outro lado o SINDICATO DOS
MOTORISTAS E TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
PASSAGEIROS E CARGAS NO ESTADO DA PARA.tA&. estabeleddo à Avernda
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represent.ado por seu Presidente Sr Antonio de Pádua.
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cLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO DO ACORDO = Este Acordo ~..~ ~:
Trabalho ora celebrado tem por escopo legal o parâgrafo 1° do Artigo 611 daCLT e por
objeto a concessão de reajustes saiariais e estipuiação de dáusuias e condições
especiais.. aplicáveis no âmbito da Empresa e Sindicato acordantes. .cóm
especificações das relações individuais de trabalho mantidas entre esta e SéUs
~mpregados>l'conforme definidos nas cláusulas a seguir indigitadas.

cLÁUSULA TERCEIRA: DATA...;BASE= Para efeIto de reajustes salarials em
decorrência do Acordo Coletivo de Trabalho fica mantlda como datã-base,f a data de 1'0
(~rimeíro).dB maio de c-adaano.

cLÀUSULA QUARTA: REAJUSTES SALARIA'IS = A empresa acordante conced8r& ~
~ os seus motoristas rodoviários~a partIr da data de 10 de maio de ZtmI é a
inddir sobre o saláriobase do mês de abriV2007j um reajuste salarialno percentual
de 3,44 (três vírgula quarenta e quatro pontos percentuais), passando o sa1áJio do
motorista rodoviário para R$1.125,44 (um mil cento e vinte e cinco reais e
quarenta e quatro centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os demais funcionários, exceto os Que exercem
cargos de Gerencia e Chefia de Divisãol eis que tem seus salários negocíãdõs
diretamente com a Direção da Empresa, será concedido um reajuste no mesmo
percentual definido na Cláusula Quarta", a incidir sobre o salário base de abril de 2007..

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA MANUTENCÃO DO OUADRO DE MOTORIS7,ADE
MICRO ÔNIBUS COM O RESPECTIVO PISO SALARIAL - Ficamantrdaa Q1t~
de motorista demJcro-ônibus" criada na negociação anterioç com piso salarial de R$
788,44 (setecentos e oitenta e oito reais e quarenta e quatro centavos). I
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CLAUSULA QUINTA: OUINOUÊNIO = A empresa acordante garantirá a todos o!s1O
seus atuais funcionários que já se encontrem no gozo do beneffdo do <1ÜinqÜênf~~
pagamento de tal benefício no percentual de 5% !cinco por cento.l, a incidlr sob'
salários auferidos pêlos seus trabalhadores.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A partir do sexto ano de serviço, a empres
~~mer1t{) aos seus atuais funcionários a mais sobre as satárlQ!ÇI

(um por cento)", ao ano" somando-se ao~ênios já existefttes,~
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Ã garantía do pagamento a que se refere esta ciãus~ e
5e'$ ~afüs, somente se apUre para os atuais funcionários que já gozam de tais
benefícios. Para os funcionáriosque forem admitidos a partir da data de 1a de maio de
1998, este benefícionão será concedidoe aplicadoem seus respectivossalários.

PARÁGRAfO TERCEIRO - A norma contida no ParágrafoSegundo desta cláusula
não se aplicará quando da transferência de funcionários para empresas do mesmo
grupo econôl1Uco~

CLAUSULA SEXTA: DA JORNADA DE TRABALHO, DAS HORAS EXTRAS liDO
ADICIONAL NOTURNO::: As jornadas de Trabalho dos empregados .d;: '€'m~
acordantes, sejam da área de operação e tráfego incluindo os motoristas, $ej~m ~
áreas de manutenção, administração e vendas inciusive nas bilheterias, fica mantida e
estipulada em 44 (quarenta e quatro) horas semanais1 perfazendo um total de 220
(duzentas e vinte) horas mensais, de acordo com a legislação Vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: DAS HORAS EXTRAS = As horas Extras efetivamente
~ pêlos empre9ados da e~presa ãcordante serão remuneradas 'pelo
percentuaJ adicional de 50 % {cinqüenta por cento)",a ser aplicado sobre o valordas
horas normais.

FARAGRAFO SEGUNDO: No caso das jornadas dos motoristas e cobradores, os
mtervaios intraiornadas de aue trata o artiao 71 da CLT, destinados a paradas .00$
veículos nos pontos de parada e apoio para lanche e10u refeição? obedg'~~:~~
disdpJinamento da Portaria 42, de 28 de Março de 2007, do MInIstério do Trab-a'ft'\ee
Emprego" observando-se ainda" de modo peculia4 as normas específicas baixadas pelo
órgao regulamentador do serviço de transporte - ANTT. Neste caso" em face da
peculiaridade da operação dos ônibus, o tempo de parada será de 00:20 h (vJnte
minutos) P~r a n lanrh~ ~ :/ nll n O' 4n h (nll~r~nt~ minllt os) n~~ "~"~ir.snLI ..., "..." l"'f"''''' " """ ,..,...,... i ' J' ,~........

PARÁGRAFO TERCEIRO: A redução e a adequação do Interva!o !ntrajornada nos
moldes postos no parágrafo anterior afastam a incidência dos termos do artigo 7~
Parágrafo Quarto da CLT, não gerando qualquer direito a título de horas extras"
inclusive diferenças# ou a título de indenização equivalente.

PARAGRAFO QUARTO: Fica neste ato acordado que será vedada a compensação de
h~ -extraordfnárias trabalhadas por folgas, ficando, entretanto mais justo e
acordado que para a efetlva~o dos efeitos do disposto no parágrafo prfmeko .dest~
cláusula, somente serão consideradas horas extras, aquelas que no compute geral da
semana# ultrapassar a jornada semanal de 44 (Quarenta e Quatro) horas trabalhadas.
A apuração das horas normais e extras efetivamente trabalhadas se dará
semanalmente.

PARÁGRAFO QUINTO: DO ADICIONAL NOTURNO E SUA REMUNERAÇÃO =P~ra
as jornadas de trabalho efetivamente rea1izadas pêlos empregaâos da empresa
acordante no penado compreendido entre 22:00 h (vinte e duas horas) às 05:00 h
(cinco horas), a hora neste período trabalhada será remunerada com um adk:i.on
20 % (vinte por cento) sobre a hora normal..

PARÁGRAFO SEXTO: Fica facultada à empresa, por sua únicaconveniência,a adoção
do regime de escala de trabalho de 12 rdoze) 'horas por 36 {trinta .e seis} hO'.f45,k;
todos os traba)hadores!excetoos mot~tistas.
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PARÀGRAFO SETIMO: Com relação aos empregados latadas na manutev
empresa
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folgas, desde que não esteja adotada a escata sob o regimeõe i z (doze) MFM-~ 36
~~f'1~ ~ <~1~"\ &.!<'I~= -- ~...!~

cLÁUSULA SETIMA: PAGAMENTO DE TP..oc..4~PNEU-S ~ ~s trocas de pneus
quando efetuiirlas pelos motoristas durante a vlageme fora dos pontos d€ apoio da
elT'~resa... serão remuneradas a tftufo de indenização plena.. sem outros reflexos
t:rabaihistas, peio vaior mfrdmo de 500/0 (cinqüenta por cento) do vaior cobrado em
bOITacharias partÍc~~

PARAGRAFO ÚNICO = A empresa acordante manterá gratuitamente à disposição de
seus motoristas.. jalecos para a realização da troca de pneus e ou"tros ~
eventuais ao longo da viagem, visando proteger 0$ t,mlf9r~

cLÁUSULA OITAVA: DO PAGAMENTO DOS.SALÁRIOS = o paJJament-9oos
salários dos trabalhadores da empresa acordante se dará até o 5° (Quinto) dia lit{{~
mês subseqüente à prestação *~\, .

CLÁUSULA ~JONA: ÔNIBUS LEITO:: Para os motoristas que efetuar.em suas
viagens em ônibus leito" a empresa acordante pagará a título de c~.. ~m~
gratificação correspondente a 10/0(um por cento) de seu respectivo salário nominal.
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cLÀUSULA DÉCIMA: COMUNICAÇÃQ DE SINISTRO = O Aviso de Ocorrência de
sinistros relatjvos ao seguro de vida em grupo à companhIa seguradora 'ficará a ~~.
e responsabUidade da empresa acoroante.

cLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: (;QMYNJ:~...ÇÃQ.GRATYIIA = Aos funcionários
~40s a outros Setores ah~m do lImite de dias" serâgarantldo semanalmente o
direito de comunicação por telefone com seus famHiares" por três minutos"
gratuitame~,

cLÁUSULA DEClMA SEGUNDA: COMUNlCACÃO DE ESCAlAS = Casonão esteja
escalado Quando da chegada e o motorista receber instruções para confirmar estála
nQdia seguinte, o intervalo não será considerado como folga,

cLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: j:ONVÊNIO COM FARMÁCIA. FORNECIMalTO
DE MEDICAME,.,~a E EXAMESMeDICaS DEMISSIONAIS = A empresa .~
manterá convênio com farmácias no setor de Pombal-PB"para a aQu~ ~
reméàiO$.

PARÁGRAFO PRIMEIRO = Na compra de medicamentos devidamente acompanhada
da respectiva receita médica, em cujo valor exceder a 20°/0 (vinte porc.enta), do.
satárío nominal do funcionário" tais valores serão descontados do funcionário em 2
(duas) parcelas.

PARÁGRAFO SEGUNDO = Os medicamentos necessários ao restabefecimento dó
tf.ç;.~~hõ(fo\que tenha sofrido acidente de trabalhoJ' serão fornecidos gratuitamente Fls.
pela empresa acordante, pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar da data do fato e J ~
mediante prévia prescriçãomédíca. -s
PARAGRAFO TERCEIRO = A empresa acordante manterá para 0$ seus empregadO$.rC~&i:
a realizacão gratuita de faxame.s médicos admissionais. ~rióâicose demissíof'l.s:bi!,
conforme determIna a NR~..u7



beneficioda aposentadoria.. será assegurado à estabiíidade no emprego~não ~
i}m~~mt}ser dispensado sem motivojusto e mediante documentação1ega1 hábil para
a~ll,rgçãode taisensejadores.

, . ,- oCLAUSULA DECIMA QUINTA: COM~LEMENTA AO...u...DE.. .._~
PREYlDE"'CIÁ~IO = A empresa acordante concederá aos seus trabafhadores.
complementação das verbas previdenciáfias peto prazo de 90 !noventa) dias a contar
do fato gerador e desde Que seia apresentada pelo funcionário à empresat a
comprovaÇão do recebimento"do beneficio junto ao lNSS. " .

cLÁUSULA DECIMA SEXTA: AVISO PREVIO :; Comprovandoexpressamente o
funcionárioter conse,guidooutro empre,godurante o curso do aviso r>révio".~. ~~
dispensado de cumprir o restante dos dias do aviSo, sem ônus para Si e para a
empresa,

cLÂUSULA DECIMA SÉTIMA: QUADRO DE AVISOS:::; Será permitido a afi~~ ~
convocaÇão do s1ndícato nos quadros de avisos internos da empresa aoordan~~c:
Que observada a antecedência mínima de 12 (doze) horas oara a comunicação ao
Qer.ente da empresa responsável pelo setor. '" -

cLÁUSULA DECIMA OITAVA: FORNECIMENTO DE UNIFORMES = A empr~
acorâante fomecerágratultamertte dois uniformes Jã confecdooados €comp'{êws iN{
an~ estando compreendido por duas mudas de roupas,; dois pares de sapatos,; dois
pares de meias; um cintor para os funcionários que mantiverem contato direto com O'
pllblico, em conformidade com os Decretos 92. 353/86r Decreta 952/93.. Docre.to
2.521/98 e demais regulamentações da MinistériO'das Transpartes, do DNIT e da
ANIT. Fornecerá ainda -a empresa acordante a seus motoristas$ sem ônus e a cada
período. de 2 {dais} anas, uma jaqueta para uso exclusivo em serviço.

cLÁUSULA DÉCIMA NONA: CONTRATO DE EXPERIÊNCU = .p~ .(1$

~hadoresque já prestaram servlços para a empresa acordante e que forem
demitidos e readmitidos antes de comoJetados 12 (doze) meses entre um fato e outro.
nãO'será necessário à exigência do contrato de experiên(J.a< ... . ~ ,

CLÁUSULA VIGÉSIMA: EXTRAVIO DE MANTAI = Nennummotonsta será pu.~
j)~eXI~~}O~ mantas dos õnlbusàa empresa acordanter espec1almente peJa
StJspensão dos prêmios a título de incentivos, se acatadas todas as Instruções da
empresa acordante, em especial a observância dos locais previamente definidospare
o recolhíma'1todas >m~.

CIÃIISULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO INICIO DO GOZO DAS FÉRIAS E DE SEU.. -

PAGAMENTO = O inicio doQOzo das férias dos emoreaados da acordante não oaderá
,mLn"cldircom os dias de domIngos e feriados. ,~ . . -. - ,

PARAGRAFOÚNICO: DO PAGAMENTOE DO AVISO= O pagamento das v~
relativas às férias será efetivado pela empresa acordante ao fundonárlo",~ ~
ante<;edên

.
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ia minima de 02 {dois) dias úteis do inicio do penO
.

dO de gozo e

1
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comunicação ao fundonário da concessão será procedida por escrito co ;)

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. ~,_.
cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: PLANO DE SAÚDe = À ernDresa acordant@. ...
est,enderá a todos os S

.

eus trabalhadores 1otados nos setores do Estado da ~ \:i
mesmo beneffcio franqueado aos trabalhadores lotados no setor de Uberaba-MG em
relação ao plano de saúde adotado no Estado de Minas Gerais, desde al~

ser contratado peto sindicato da Paratba. ten~ha o ~~i~lor e
~r 1-\"4 \)~ -'.
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sindicato de Ube@Q9-MG ~ reQí~p_~Com relação ao plano de ~ ~ $ét
~e~t4;1~ ,adotadoreste deverá ser contratado, lmplementado e admInistrado
~k! Sindicato ora acordante e a respectiva operadora do piano de saúde. A empresa
acordante se compromete Umitadamente a contribuir com o valor máximo .que estiver
sendo !,ratlcado .pal"a -Uberaba~ - - - - 7

PARAc;RAFO PRIMEIRO: A conce$5aO de$te beneficjo e$tÇJro condicionÇJda a
participação do empregado no plano de saúde com sua contribuição necessária, n05
termos e valores acima definidos, ficando mais daro que aquele funcionário que não
optar pela sua inciusão no respectivo plano, não terá direito a pleitear junto à
empresa o valor respectivo à parcela desta para a complementação do ~
contratado do plano de saúde. -

PARÁGRAFO SEGUNDO -DA CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA SAÚDE: Enquanto o
Plano de Saúde nos molde da cláusula acima descrita não for fmplementado.. a
empresa acordante concederá a todos os seus empregados latadas nos s.etores do
EStado da Paraiba e que não façam parte do plano de saúde do Estado de Minas, uma
Assistência Saúde no valor de R$ 66,00 (sessenta e seis reais), a ser paga
mensalmente a partir do mês de maio de 2004.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A verba acima descrita e concedida tem a natureza
lrnrenizatõna, não correspondende a salário. para es efeites trabalhistas e/eu
previdenciários>, não incorporando ao salário", nem se caracterizando em salário ir}
natura,. até porque não remunera serviços" tendo sido concedida em atendimento li
reivindicação do sindicato em comptementação ao item Assistência Saúde.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DOS ATESTADOS MÉDICOS
; . . . . . .

ODONTOlOGICOS = A empresa acornante remrmec.erã -s -võ1ídaâe 00s. ~~~
médicos e/ou odontolóaicospassadospor facultativos do sindicato acordante~ desde
que obedecidas às exigências da Portaria 1v1PASn. o 1.722~ de 26/07/79 (DOU de
31/07/79) e somente terãQ validade para os Setores onde a empresa acordante não
possui serviço médico próprio ou conveniado, em face de prioridade previstan{)
parágrafo 10 do artigo 73 do Decreto n. o 357 de 07/12J9J.~

C" a.'''f$ULA VIGÉSIMA QUARTA: = CONTROLE DE DESPACHOS INT.E..RNOS :;;

]:tara quaiSQuer desoaChos intemo5,- serão fornecidos os deVidos comp~~~
deent.rega dos mesmosf sejam eles de qualquer natureza, para que então possam 05
trabalhadores ser re~ponsabmzados pêios eventuais extravios ou outros incidentes
ocorridos com os materiais entregues para o despacho,

E

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA; EXTRAVIO DE BAGAGENS = ~Na ocorr-ênda õe
extravios,. danos ou desvios de bagagens dos dientes da empresa acordanm,. ~ ~
responsabilizará ,pela indenização correspondente.,. nos termos do artigo 74 e
parágrafos.do Decreto n. o 2.521/98, sem que o motorista seja responsabJJJzado com
o repasse dos valores efetivamente ressarcidos aos clientes, exceto nos casos em ql.J~
ficar comprovado que o motorista deu causa ao extravio,- dano ou desvio. .

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA: DA OUITAÇÃO E DAS COMPENSACQü = .f~.e
aos ajustes descrItos no presente Acordo Colet1vo~ fica acordado que. mqas. ~
rtntedpações e reajustes de qualquer naturezaF concedida aos empregados da --
emp.'1!Sâ-acordante anteríore.;; a data da assinatura deste ínstrumentQ, ficaIT\-

L

--

~
-'-- r 'autonzadas a total compensaçao.

PARÁGRAFO ÚNICO: Acorda-se também que pelos ajustes ora pactuados, fi;;a.- ~
fnti!.gra~mente a efT\Pf'esa ac'O-rdante Quitada,. desobtigada e desoneradade tod9SL€' ur:ciOr1'W~.:
Quaisquer índices de reajustes eventualmente devidos até 1<J. de maio de 2001.



deste acordOI revertendo tal multa ao trabalhador no caso de ser ele o preiudícado
peo descumprJmento, ou para o respectivo sindicato. quando for o caso.

cLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: DA CONCESSÁO DE CESTAS BÁSICAS.: A
empresa acordante fornecerá a todos os seus empregados lotadc.s fiOS°s&C~~ ~
çidades pertencentes à base tenitoriaJ da entidade sindical, e que percebem um
salário de até R$1.500,OO (um mil e quinhentos reais) uma cesta básica mensal" na
composição abaixo relacionada. O fornecimento da cesta básica não gerará nenhum
outro direito aos empregados, seja de forma direta, indireta ou reflexa, inclusive não
se caracterizará como salário in natura.
Composiçãoda Cesta:

15 KG de arroz agulhJnha tipo I
03 KG de feijão carioca tipo I
05 KG de aÇúcar cristal
01 KG de macarrão com ovos
01 KG de café torrado e moldo

01 lata de extrato de tomate 370 g.
04 latas de 61eo de soja refinado
01 KG de farinha de mandioca
01. KG de sal

cLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: VIGÊNCIA = o presente AcordoColetivode Trabaíno
realizado entre as partes~ terá a validade de um {D1}ano, iniciando-sena dats de 1°
de maio de 2007 e findando na data de 30 de abril de 2008.

CLÁUSULA TRIGÊSIMA: DA MANUTENCÁO DO ACORDO ANTERIOR = Ficaneste
at~ awr..aa.do ,ertÍTea empresa e o sindicato que~ das dáusu1as e condições
g$J.a.b.eleddas no acordo coletivo de trabalho anteriormente assinado {2006j2007)f
ficarão mantidas àquelas que não forem revogadas ou não sejam conflitantes ,com o(}
presenteacordo~

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA: DO RECONHECIMENTO E ANUENCIA A CCP
- A entidade sindical neste ato recon'hece e anuI formaímerite~ para todos os ef-e1tos
leQ9js~a Comissão de CondI/ação Prévia Instituída e em vigor no âmbito da empre~
para a solução preliminar dos eventuais conflitos trabalhistas, tudo nos termos e
fundamentos da Lei n09. 958} 2000. Por outro lado, a empresa acordante também
reconhece e anui à comissão de Conciliação Prévia instituída e mantida no âmbito do
sindicato, ficando acertado que, nos termos da lei/ o trabalhador terá o livre direito de
escolha na eleição de Qual CCPvenha a formular suas eventuais demandas.

'U~?Jlz~.d/~
SINDIctATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVZÁtUOã
DE PASSAGEIROS E CARGAS NO ESTADO DA PARAÍSA - .A_'1tonio de Pádua -
Presidente

.MPJ:NAGRANDELTDA - ~v!d Elmo Pinheiro - Gerente
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